
MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

CÂMARA MUNICIPAL
_____

PROGRAMA DE PROCEDIMENTO

Hasta pública para alienação de terreno des�nado a execução de loteamento (24

lotes)

“Loteamento Terras da Nóbrega” - sito na zona do Bairro municipal, lugar do

Cruzeiro, União das Freguesias de Ponte da Barca, Vila Nova de Muía e Paço Vedro de

Magalhães – Ponte da Barca”
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1. Objeto do Procedimento

a. A presente hasta pública, promovida pela Câmara Municipal de Ponte da barca, tem por

objeto a alienação do bem imóvel  (terreno) de domínio privado municipal,  com área de

16.596,00 m2, inscrito na matriz predial rús�ca da freguesia de Ponte da Barca, sob o ar�go

3449º, com as seguintes confrontações:
Norte: Campo de Futebol e Casa da Cerca;
Sul: Rua do Cruzeiro;
Nascente: Campo de Futebol e Rua D. João I;

Poente: Caminho Calçada Romana e Augusto Gomes Pereira.

b. O terreno será vendido no estado em que se encontrar à data da celebração da escritura de

compra e venda;

c. As condições de edificação e de urbanização são as que constam definidas na aprovação da

operação  de  loteamento,  designadamente,  de  acordo  com  os  projetos  de  arquitetura,

especialidades e regulamento do referido loteamento, no PDM, no RMUE, bem ainda na

legislação urbanís�ca em vigor.

1. Inspeção do local

a. Qualquer interessado pode examinar o terreno objeto da presente hasta pública até ao 30º

dia ú�l imediatamente anterior ao dia da realização da praça.

b. Para efeitos do disposto no número anterior, deverão os interessados até 24 horas antes da

data pretendida, solicitar o agendamento através do número 258 480 180 ou por contacto

direto junto da Divisão de Gestão e Planeamento Territorial, da Câmara Municipal de Ponte

da Barca.

c. As caracterís�cas específicas do terreno objeto da presente hasta pública, nomeadamente as

caracterís�cas da operação de loteamento aprovada a respeitar, podem ser consultadas no

processo Ksico que se encontra arquivado no Serviço de Planeamento e Projeto da Divisão

de  Gestão  e  Planeamento  Territorial,  mediante  solicitação  dos  interessados,  por  via

eletrónica, dirigida ao seguinte endereço: geral@cmpb.pt.

1. Valor Base de licitação:

a) O valor base de licitação do imóvel é de € 337.000,00 (trezentos e trinta e sete mil euros),

estabelecido como sendo o valor mínimo a par�r do qual se admite a transmissão dos

direitos.

b) O preço  a pagar  ao  Município  de Ponte da Barca  não pode ser  inferior  ao valor  mais

elevado apresentado nas propostas admi�das.
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1. Prazo para apresentação de propostas:

a) As propostas devem ser recebidas até ao 30º dia contado do dia seguinte à data do edital publicado

pela Câmara Municipal de Ponte da Barca.

1. Esclarecimentos:

a) Os esclarecimentos julgados oportunos pelos interessados, no que toca à presente hasta pública,

podem ser solicitados até ao fim do segundo terço do prazo fixado para apresentação das propostas.

b) Até ao fim do segundo terço do prazo para apresentação  de propostas  a  Comissão prestará os

esclarecimentos solicitados, podendo ainda acrescentar outros da sua inicia�va.

1. Modo de apresentação de propostas:

a) As  propostas  devem  ser  apresentadas  em  subscrito  lacrado,  dirigido  ao  Presidente  da  Câmara

Municipal, contendo o envelope a iden�ficação do procedimento: “Procedimento n.º 1/2022 – Hasta

Pública para alienação de terreno des�nado a execução de loteamento (24 lotes) – “Loteamento

Terras da Nóbrega” contendo o nome do proponente, endereço e, no caso de pessoa cole�va, a

denominação social e sede.

b) A  proposta  deverá  ser  elaborada  de  forma  da�lografada,  sem  rasuras,  entrelinhas  ou  palavras

riscadas, ou ainda qualquer outra situação que possa dificultar a sua apreciação pela Comissão, com

indicação  do  preço  oferecido  apresentado  em  algarismos  e  por  extenso,  valendo,  em  caso  de

discrepância entre os dois o valor apresentado por extenso.

c) Em todo o caso, é condição obrigatória, sob pena de exclusão da proposta, a indicação da qualidade

em que intervém cada concorrente, exceto se tal resultar inequivocamente dos respe�vos elementos

fornecidos.

d) Os interessados podem proceder pessoalmente à entrega da proposta em subscrito fechado junto

do Balcão Único de Atendimento do Município de Ponte da Barca, Praça Dr. António Lacerda, 4980-

620 Ponte da Barca, contra recibo ou, em alterna�va, através de envio via CTT, em correio registado

e com aviso de receção, desde que sejam recebidas até ao termo do prazo para apresentação de

propostas.

e) O concorrente é o único responsável pela apresentação da proposta dentro do prazo concedido para

o efeito, não podendo, por qualquer modo, reclamar no caso da proposta dar entrada já depois do

termo do prazo.

1. Apresentação de Propostas:
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a) A proposta é o ato pelo qual o concorrente manifesta ao Município de Ponte da Barca a sua vontade

de  contratar  e  os  termos  em  que  se  pretende  vincular,  devendo  a  proposta  ser  redigida  em

conformidade com o presente programa de procedimento.

b) O prazo para apresentação é de 30 (trinta) dias úteis após a data da publicação da hasta pública.

c) A proposta deve ser redigida em conformidade com o modelo de declaração (Anexo 1) e instruída,

sob cominação de exclusão, dos seguintes documentos:

i) No caso de pessoa cole�va,  fotocópia simples da cer�dão do registo comercial  emi�da pela

Conservatória  do  Registo  Comercial  ou  código  de  acesso  à  cer�dão  permanente  e  Registo

Central Beneficiário Efe�vo (RCBE);

ii) Cer�ficado do registo criminal do concorrente ou, no caso de pessoas cole�vas, cer�ficado do

registo  criminal  da  pessoa  cole�va  e  de  cada  membro  dos  órgãos  de  gestão  gerência,

administração, direção);

iii) Cer�dão comprova�va de que a situação tributária do concorrente se encontra regularizada ou

comprova�vo  da  autorização  conferida para  que o  Município  de  Ponte  da  Barca  proceda à

respe�va consulta em www.portaldasfinancas.gov.pt;

iv) Cer�dão  comprova�va  de  que  a  situação  do  candidato  se  encontra  regularizada  perante  a

Segurança Social ou comprova�vo da autorização conferida para que o Município de Ponte da

Barca proceda à respe�va consulta em www.seg−social.pt;

d) Procuração, com poderes suficientes para a apresentação de proposta à presente hasta pública, com

termo de auten�cação, ou ata cer�ficada do órgão social estatutariamente competente para delegar

poderes num gerente ou administrador para representar isoladamente a pessoa cole�va, nos casos

em que esta se obrigue pela assinatura de 2 (dois) ou mais membros do órgão de gestão.

e) Todos os documentos da proposta deverão necessariamente ser redigidos em língua portuguesa, sob

cominação de exclusão.

f) Os candidatos  de  origem estrangeira  estão  obrigados  a  apresentar  os  documentos  exigidos  aos

candidatos de origem nacional,  salvo quando,  nos termos da legislação fiscal  vigente,  for pessoa

singular  ou  cole�va  não  residente  em  território  nacional,  caso  em  que  ficará  dispensado  de

apresentar os documentos referidos nas alíneas a), c) a d) do número anterior.

g) Os  candidatos  que,  nos  termos  da  lei  fiscal,  sejam  considerados  não  residentes  em  território

nacional,  deverão apresentar,  em subs�tuição dos documentos referidos no número anterior,  os

seguintes documentos:

i. Cer�ficado  de  cons�tuição  da  pessoa,  acompanhado  dos  respe�vos  estatutos

(Cer�ficate  of Incorpora�on and Ar�cles of Associa�on);

ii. Cer�dão  da administração  fiscal  portuguesa,  atestando que o  candidato,  pessoa

singular ou cole�va, não tem residência fiscal em território nacional;

iii. Os documentos a entregar pelos candidatos de origem estrangeira nos termos do

presente disposto deverão ser emi�dos de acordo com a legislação do respe�vo

Estado  de  origem,  legalizados  num  Consulado  Português  ou  de  acordo  com  a

Convenção de Haia, e traduzidos para língua portuguesa, com a respe�va tradução

cer�ficada nos termos da lei portuguesa.
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1. Cons�tui causa de exclusão das propostas e dos concorrentes:

a) A não observação  do disposto no presente  procedimento  quanto ao  modo de apresentação da

proposta;

b) A não observação do preço mínimo para transmissão dos direitos sobre o imóvel;

c) A apresentação de proposta depois do prazo referido no presente regulamento.

1. Critério de Adjudicação:

O critério de adjudicação será o da proposta de preço mais elevado, desde que superior ao preço base da

licitação previsto no Ponto 3 do presente procedimento.

2. Critério de Desempate:

No caso de empate proceder-se-á de acordo com o disposto no Ponto 11.

3. Comissão:

A Comissão da hasta pública tem a  seguinte composição,  todos  designados  pelo  Presidente  da Câmara

Municipal de entre os funcionários do Município:
• Presidente da Comissão

Pedro Filipe Antunes da Rocha

• Vogais efe�vos:

Gisela Maria Fernandes Azevedo Paredes
Marta Alexandra da Rocha Pereira Gonçalves                       

• Vogais suplentes:

João Ivo da Silva Costa
Miguel Ângelo Cunha Velho da Silva

1. Ato Público:

A. Da Comissão do Procedimento e Condições de Legi�midade:

1. A praça é dirigida pela uma comissão referida no número anterior.

2. No decurso da praça, as reclamações apresentadas serão apreciadas pela Comissão.

3. À hasta pública pode assis�r qualquer interessado, apenas podendo intervir na praça os

concorrentes cujas propostas sejam admi�das ou os seus representantes, devidamente

iden�ficados e habilitados com poderes para o efeito.

4. As pessoas singulares que intervêm em nome próprio deverão iden�ficar-se mediante a

exibição  de  cartão  de  Bilhete  de  Iden�dade,  Cartão  de  Cidadão  ou  documento

equivalente.

5. As pessoas cole�vas podem fazer-se representar por pessoas com poderes para obrigar,

devidamente iden�ficadas nos documentos junto à proposta, as quais deverão exibir o

Bilhete de Iden�dade, Cartão de Cidadão ou documento equivalente.
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6. Os concorrentes podem, também, fazer-se representar por procuradores, que deverão

apresentar uma procuração, sob a forma escrita, na qual conste a indicação expressa dos

poderes conferidos (poderes para intervir na hasta pública, designadamente para licitar

e  arrematar),  o  nome,  o  número  do  Bilhete  de  Iden�dade,  Cartão  de  Cidadão  ou

documento  equivalente  do  representante  e  a  assinatura  dos  representados,  com

indicação da qualidade em que o fazem, no caso de se tratar de pessoas cole�vas.

B. Da tramitação do ato público:

1. Declarado  aberto  o  ato  público,  a  Comissão  procede  à  iden�ficação  da  hasta  pública,

indicando, também, os esclarecimentos que eventualmente tenham sido prestados.

2. Seguem-se os seguintes atos:

a) Leitura  da  lista  das  candidaturas  apresentadas,  de  acordo  com  a

ordem de entrada das propostas;

b) Iden�ficação dos candidatos e/ou dos seus representantes;

c) Abertura  dos  invólucros  com  as  propostas  recebidas,  devendo  a

Comissão  indicar  aos  presentes  quais  os  documentos  apresentados  por  cada

candidato.

1. De seguida, interrompe-se o ato público para a Comissão proceder, em sessão privada, à

análise dos documentos de habilitação apresentados pelos candidatos.

2. A Comissão rubrica os documentos mencionados na alínea anterior e procede à sua análise,

deliberando  sobre  a  admissão  ou  exclusão  dos  proponentes  que  se  encontrem  numa  das  seguintes

situações:

a) A não apresentação dos documentos exigidos e de acordo com o fixado no presente

programa;

b) A não apresentação da proposta até à data limite fixada;

c) A apresentação de proposta sob condição ou que envolva alterações ou variantes

das condições de alienação.

5. Reaberto  o  ato  público,  a  Comissão  transmite  as  deliberações  tomadas,  dando-se

con�nuidade àquele ou fixando-se dia e hora para a con�nuação do mesmo.

6. De imediato,  é aberta a praça iniciando-se a licitação a par�r do valor mais  elevado

apresentado nas propostas admi�das.

7. No ato público da praça, procede-se à licitação verbal entre os candidatos, que podem

ser  os  próprios  ou  os  seus  representantes  devidamente  legi�mados  com  poderes

bastantes para o efeito, nos termos do presente Programa.

8. Os lances são de €2.500,00 (dois mil e quinhentos euros).

9. A licitação termina quando �ver sido anunciado por três vezes o lance mais elevado e

este não for coberto.

10. Não  tendo  havido  lugar  a  licitação,  por  falta  de  comparência  ou  interesse  dos

concorrentes, o bem é adjudicado ao concorrente que �ver apresentado a proposta de

valor mais elevado.
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11. Exis�ndo empate nas propostas apresentadas por carta fechada abre-se licitação,  ou

caso os concorrentes não pretendam licitar, procede-se a sorteio.

12. Seguidamente  dar-se-á  lugar  ao  exercício  de  eventuais  direitos  de  preferência  e,

apresentando-se a preferir mais do que um preferente legal, reabre-se a licitação entre

eles, sendo o valor base de licitação o que resultar da operação mencionada no presente

programa.

13. Para efeitos do número anterior, a licitação terminará quando �ver sido anunciado por

três vezes o lance mais elevado e este não for coberto.

14. Terminada  a  licitação,  a  Comissão  procede  à  adjudicação  provisória  do  imóvel  ao

candidato que tenha apresentado o lance mais elevado e elabora o respe�vo auto de

arrematação que deve ser assinado pelos membros da Comissão e pelo adjudicatário

provisório.

1. Adjudicação provisória:

1. O adjudicatário provisório ou  o  seu  representante  legal  deve  proceder  ao  pagamento imediato

de 25% do valor pelo qual foi concre�zada a adjudicação.

2. Em caso de ausência do adjudicatário provisório, será o mesmo no�ficado da adjudicação provisória

a seu favor e do prazo para depósito, no prazo de 5 dias, de 25% do preço, a Ztulo de adiantamento.

3. O Município emi�rá documento de quitação da quan�a entregue a Ztulo de pagamento inicial.

1. Adjudicação defini�va e escritura pública:

1. A decisão de adjudicação compete ao Presidente da Câmara Municipal de Ponte da Barca, devendo o

adjudicatário e os interessados dela ser no�ficados.

2. Juntamente  com  a  decisão  de  adjudicação  deverá  o  adjudicatário  ser  no�ficado  da  minuta  de

escritura pública de compra e venda, devendo este, assim o pretenda, pronunciar-se sobre o mesmo

no prazo de 10 dias, valendo o silêncio deste como aceitação.

3. Pode não haver lugar à adjudicação caso haja fundados indícios de conluio entre os concorrentes ou

qualquer outra causa jus�fica�va.

4. A alienação será formalizada através de escritura pública de compra e venda, a outorgar junto em

en�dade competente para o efeito a realizar no concelho de Ponte da Barca.

5. Para além dos documentos mencionados no número anterior, o adjudicatário deverá apresentar no

mesmo prazo os seguintes documentos complementares:

a) Declaração em como não está em dívida ao Estado Português por impostos, emi�da

pela autoridade tributária;

b) Documento  comprova�vo  de  que  se  encontra  regularizada  a  sua  situação

rela�vamente às contribuições para a Segurança Social,  emi�da pelo Ins�tuto de

Gestão Financeira da Segurança Social;

c) Declaração em como se encontra em situação regularizada rela�vamente a dívidas

ao Município de Ponte da Barca.
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6. Para efeitos de realização da escritura pública de compra e venda a apresentação dos documentos

rela�vos ao imóvel é da responsabilidade dos serviços municipais.

7. A escritura pública será outorgada no prazo de 30 (trinta) dias úteis após a apresentação dos documentos

referidos nos pontos solicitados, sendo o adjudicatário no�ficado do dia, hora e local da escritura com pelo

menos 8 (oito) dias de antecedência.

8. Os  encargos  de  natureza  fiscal  e  notariais  ou  outros,  inerentes  ao  contrato  de  compra  e  venda,

designadamente  o  Imposto  Municipal  sobre  as  Transmissões  Onerosas  de  Imóveis,  Imposto  de  Selo  e

emolumentos notariais devidos são da inteira responsabilidade do adjudicatário.

9. A não apresentação dos documentos a que aludem acima, por mo�vo imputável ao adjudicatário, implica a

não adjudicação defini�va do imóvel, bem como a perda dos 25% do preço pago aquando da adjudicação

provisória.

10. O terreno será entregue ao adjudicatário, após a celebração da escritura de compra e venda, no estado em

que se encontrar, não aceitando a Câmara Municipal de Ponte da Barca qualquer reclamação a esse respeito.

11. Após a celebração da escritura serão facultadas ao adjudicatário uma cópia Ksica e uma cópia digital do

processo rela�vo à operação de loteamento aprovada em 17/02/2022 pelo Vereador do Pelouro.

15. Modo de pagamento:

1. O pagamento do preço será feito na Tesouraria do Município de Ponte da Barca, da seguinte

forma:

a) 25% do preço será entregue, a Ztulo de adiantamento, no ato público de venda, com

assinatura  do  auto  de  venda  ou  até  5  (cinco)  dias  após  a  data  da  adjudicação

provisória;

b) 75% do valor na data da celebração da escritura de compra e venda.

2. Na  ausência  do  pagamento  referido  na  alínea  a)  do  número  anterior,  ou  na  falta  de

comparência na escritura pública, sem qualquer jus�ficação atendível no prazo de 5 (cinco)

dias, a adjudicação caduca.

3. Em caso de caducidade da adjudicação o adjudicatário perde todas as quan�as já pagas.

16. Obrigações da responsabilidade do adquirente - tributárias, taxas, licenças e outros encargos:

1. É responsabilidade ou da obrigação do adquirente:

a) A liquidação do Imposto Municipal de Transmissões (IMT) e do Imposto de Selo (IS),

previamente ao ato da escritura de compra e venda, e efetuar o seu pagamento;

b) Obter  todas  as  licenças  ou  autorizações,  realizar  comunicações,  inerentes  à

operação urbanís�ca do loteamento ou outras que respeitem ao des�no a dar ao

prédio,  assim  como,  o  pagamento  das  taxas  devidas  por  aquelas  licenças  e/ou

autorizações/comunicações e ainda a prestação das respe�vas cauções;

c) O pagamento dos encargos devidos pela celebração da escritura pública;

d) Proceder à consequente eficácia do licenciamento do loteamento e à concre�zação

da operação de loteamento e obras de urbanização:
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i. Dado o interesse público na realização imediata das obras para a execução

do  loteamento,  assente  na  urgência  de  dotar  a  área  em  causa  de

infraestruturas essenciais para a disponibilização de lotes aos interessados

na  construção  das  moradias  unifamiliares  previstas,  promovendo  assim

aumento de habitação e a consequente fixação de residentes no concelho, o

adquirente do terreno obriga-se a requerer a emissão do alvará da operação

do loteamento;

ii. o  adquirente  do  terreno  obriga-se  a  requerer  a  emissão  do  alvará  da

operação de loteamento que é o +tulo administra,vo e a respe,va condição

de eficácia da aprovação da operação de loteamento consubstanciada no

despacho de 17/02/2022, a pagar as taxas e encargos inerentes, bem como

a prestar a devida caução das obras de urbanização nos termos da lei  e

regulamento  municipal  aplicáveis,  no  prazo  máximo  de  45  dias  após  a

outorga da escritura pública de compra e venda;

iii. O adquirente do terreno obriga-se a cumprir com o início da execução da

operação de loteamento aprovada nos termos do despacho do Vereador do

pelouro datado de 17/02/2022, no prazo máximo de 90 dias a contar da

data da escritura de compra e venda.

iv. O  adquirente  terá  o  prazo  de  12  meses  para  conclusão  das  obras  de

urbanização da operação de loteamento.

17. Resolução:

O não cumprimento integral  pelo adquirente, de qualquer das condições a  que está onerado,  produzirá

perda total dos direitos adquiridos sobre o terreno, sem que haja, por parte do Município, a obrigação de

res�tuir quaisquer importâncias já pagas ou de pagar qualquer indemnização ou compensação.

18. Não alienação ou desistência do adjudicatário

1. A  Câmara  Municipal  de  Ponte  da  Barca  pode,  por  mo�vos  de  interesse  público  devidamente

fundamentados,  deliberar  pela  não  adjudicação  defini�va,  sem  que  assista  ao  adjudicatário  o

direito a qualquer indemnização, com exceção da devolução, em singelo, das quan�as entregues.

2. Ocorrendo a desistência do adjudicatário, este perderá para o Município as quan�as já entregues.

3. No caso do número anterior, e caso a Câmara Municipal assim o determine, poderá o imóvel ser

adjudicado ao interessado que tenha apresentado a proposta ou o lanço imediatamente inferior ao

valor da arrematação.

4. Ocorrendo a situação prevista no ponto anterior, o novo adjudicatário será no�ficado, no prazo de

oito dias, para proceder ao pagamento do montante de 25% do valor por ele proposto, a Ztulo de

adjudicação provisória.
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5. Devido a imposição legal ou razões de interesse público, poderá a Câmara Municipal deliberar pela

anulação do procedimento de venda do bem imóvel, devendo a decisão ser no�ficada a todos os

candidatos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da respe�va deliberação.

6. O procedimento de hasta pública poderá ainda ser anulado ou não haver adjudicação quando:

a) As propostas apresentadas não sejam aceitáveis;

b) Sejam detetados erros relevantes no processo de hasta pública;

c) Pelo incumprimento, por parte do adjudicatário, dos procedimentos ou obrigações

previstas no presente Programa.

7. O não cumprimento pelo adjudicatário dos procedimentos ou obrigações previstas nas condições

de alienação  implica  a  perda  de  quaisquer  direitos  eventualmente  adquiridos  sobre  o  imóvel,

revertendo o mesmo para o Município de Ponte da Barca bem como as importâncias já entregues.

8. A prestação de falsas declarações ou a falsificação de documentos apresentados implica a exclusão

da  hasta  pública,  bem  como  a  anulação  da  adjudicação,  no  caso  de  o  imóvel  lhe  ter  sido

adjudicado, perdendo para o Município de Ponte da Barca as quan�as entregues, sem prejuízo da

par�cipação para efeitos de procedimento criminal.

19. Obrigações do Município

Além das restantes obrigações previstas no presente Programa, o Município de Ponte da Barca transmi�rá a

propriedade do imóvel no estado em que o mesmo se encontrar à data de outorga da escritura de compra e

venda, não se responsabilizando por qualquer eventual desconformidade face ao que o próprio adjudicatário

haja re�rado da visita ao local.

20. Ajuste Direito

Caso a hasta pública lançada fique deserta, não tenha havido lugar à adjudicação ou a adjudicação venha a

ser anulada, o Município de Ponte da Barca poderá recorrer a procedimento de ajuste direto, nas condições a

fixar pelo órgão competente.

21. Legislação Aplicável

No caso de eventuais omissões aplicar-se-á o disposto na Lei n.º 73/2013, de 12 de setembro, no Decreto-Lei

n.º 280/2007, de 7 de agosto e no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de

29 de janeiro, na redação atual e demais legislação em vigor.

22. Publicidade

A presente hasta pública é publicitada através de anúncio em jornal regional,  editais afixados nos locais

públicos de costume e no site do Município h\ps://www.cmpb.pt/.

~
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Câmara Municipal de Ponte da Barca, 28 de março de 2022
O Presidente da Câmara,

Dr. Augusto Manuel dos Reis Marinho
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Anexo I

Modelo de Apresentação de Propostas

1 - ... (nome, número de documento de iden�ficação, NIF e morada), (1) na qualidade de representante

legal de... (firma, número de iden�ficação fiscal e sede), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do

programa da hasta pública rela�vo à alienação de terreno des�nado a execução de loteamento (24 lotes) –

“Loteamento Terras da Nóbrega”, declara, sob compromisso de honra, que aceita o conteúdo do mesmo sem

reservas.

2 – Declara, também, propor o preço de €…..,.. (por extenso), para a aquisição des�nado a execução de

loteamento (24 lotes)  – “Loteamento Terras da Nóbrega”,  com 16.596,00 m2, inscrito na matriz predial

rús�ca sob o ar�go 3449 da Freguesia de Ponte da Barca e descrito na Conservatória do Registo Predial de

Ponte da Barca sob o número 672/20190612, registada a aquisição a favor do Município de Ponte da Barca

pela apresentação 1162 de 12/06/2019. 

3 – Mais declara, sob compromisso de honra, em nome próprio e/ou do (a) seu (sua) representado (a); 

a) Detém a sua situação regulariza perante a Autoridade Tributária e Aduaneira;

b) Detém a sua situação regulariza perante a Segurança Social;

4 – O declarante assume ter pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a

exclusão da sua proposta, bem como a anulação da adjudicação, sem prejuízo da par�cipação às en�dades

competentes para efeitos de par�cipação criminal;

5 – Por fim, o declarante tem pleno conhecimento que a não adjudicação, por mo�vo que lhe seja

imputável, implica a perda do preço pago aquando da adjudicação provisória.

Data

Assinatura

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas cole�vas.
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